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ESTADO DF, ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LT]IS D0 QUITTINDE

Praça Flmcsk) Gomes Maranhão. no55-('ÇÍrl(F Sal() [-uildoQuiltrndc'Al. - ( N.l'.] n" ll.-l-ll.ó7! Í1001-10

CONTRATO P.M.S.L.Q. n" 001/2020 - TOMADÂ DE PRE(:o

PREAMBULO DAS PARTES E DO FI.INDAME\TO

f - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAO LUIS DO QUITIINDE. Estado de Alagoas. pessoa

.iurídica de direito público interno, devidarnente inscrito no ('NPJ/MF sob o no. il...i.+1.671/0001-10.

com sede na Praça Ernesto Gomes Maranhão, n" 55. Centto. cidade de São [.uiz do QLritunde" Estado

de Alagoas. nesie ato representada pela Chefe do Executilo MLrnicipal. Senhora Fernanda Maria
Silva Cavalcanti de Oliveira. brasileira. Cédula de ldentidade n". 101001097835 SSPlÂl-. inscrito no

CPF sob n' 053.496.814-78. residente e dorniciliado nesta cidade- dorar antc denonrinado
CONTRATANTE.
2- CONTRATADA: J.G.S. DOS SANTOS SERVIÇOS LTDA. inscrita no ( N I)J sob o no

I 1 .968.506/0001-05, sediada na Rua Barào de Aralaia. n' l8J. ('entro. PilarlAt- e representada por

JOSÉ GENILSON SILVA DOS SANTOS. brasileiro. solreiro. cmpresário. portador da camcira de

identidade n' 1.598.673 SEDS/AL e inscrito no CPF sob o n" 029.0.17.648-.10.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contrâtação decorrc do procedir)rerllo licitatório na

modalidade de Tornada de Preços n" 00 l/2020. tipo menor preço. sob o critério de entpreitada por
preço global.
Aplicam-se a esla contrataçào as detenninações contidas na lei n" 8.666 de 1l de.iunho de 1993 e suas

alterações posteriores.
Passam a fazer integrante deste instrumento como se transcrito f'ossenr o Processo i\dtninistfati\o corn

todas as instruções e documentos, e o Edital complernentando o presentc contrato pârâ lo(los os fi s de

direito obrigando as partes em todos os seus te los. ittclusive a Proposta dc Preços da

CONTRATADA, naquilo que não contrariar este instrumento.
cLÁusuLA PRIMEIRÀ - DO OBJETO DO CONTRATO: Obfiga-se a ('ON I RA I ADA por'

força deste instrunlento. a executar as obras de engenharia perlinentcs a Execução de pavimentação e

drenagem nas Ruas Nelson Tenório e Rua Maria Julia. localizadas no Alto do Cristo Redentor.
no Município de São Luis do Quitunde- em confonridacle conr os Proje-tos Bzlsicos c planilhas

orçamentárias dispostos no Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO, A(s) obra(s) deverão ser executada(s) de acofdo conr as nor[las"
especificações e rnétodos da ABNT (Associação Brasileira de Nortnas Iécnicas).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O ;rresente contrato lcn] o seu valor
estimado em RS 320.4912s(trezentos e vinte mil, quatrocentos e noyentâ e unr rcais e vinte e

cinco centavos). em conformidade com a planilha de preços da ('ONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expÍesso podeú rariar para nrais ()u para n'renos em

função dos serviços efetivamente exccutados. nos tennos de cluc disptie a cliiLrsula quafta deste

contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estahelecido que os preços plopostos pela

CONTRATADA incluenr todos os custos diretos e indiretos requeridos pala crecLrção da(s)
obra(s), prevista(s) na Cláusula Primeila deste instrumento. 
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ESTADO DE AI-AGOAS
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SÃO LLIIS DO QUITUNDE

Praça Flrnesto Gomcs N'laranhão. n'55- Cerltro- Sâo t.ui7 do Quilundel^I. - ( .N.P.l n" 12.-142.671i0001-l{)

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento do objeto decorrente desta conllatação os recursos

financeiros são provenientes da seguinte dotação orÇamentária: UO: 0005 - Secretalia Municipal de

Administração - SMA: Funcional Plogramática: 0005.0.1. I 22.0002.2005 - ManutenÇão das

Atividades da Secretaria de Administração; Elemento de despesa Li.9.0.19.00 - Outros sen'iços de

terceiros - Pessoa Jurídica.

UO: 008 - Secretaria Municipal de INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA: Futrcional Programática:

0008.15.451 .0007.10007 - Construção/Anrpliação de Pavimentação Asfãltica: Irlelrento de despesa

4.4.9.0.00.00 - Aplicações diretas.
PARAGRAFO QUARTO: Os pregos propostos não serào passíveis de reaiustamento pelo

período de l2 (doze) meses, na fonna da Lei Federal n" 10.192 de l;1.02.2001. Após este período,

os lesmos serão reajustados na mes[la periodicidade e com base na variaçào do Indice Nacional

da Construção Civil INCC, coluna 35, da Fundaçào Getúlio Vargas.
CLÁUSULA TERCf,IRA - DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES: As nredições scrão parciais e

confome modelo fomecido pela Administlação. sendo, porém. primeirarncnte. aleridas e atestadas

pela fiscalização da mesma. Os pagamentos serão efetuados. com base em ralores apurados

mensalmente em medições dos serviços efetivamente executados no período- conÍorme o cronograma.

e nos preços unitários constantes do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As faturas serão. obrigatofialnenle- acolrpanhadas das respectiras

folhas de medição que conterão o visto da fiscalização.
PARTIGRÂFO SEGUNDO: O pagamento de cada làtLrra se realizará ate 30 (trinta) dias

consecutivos contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ao requerer o pagamento da segunda nredição. a CON I RAI'ADA
deverá anexar o comprovante de registro do contrato jurlto ao CREA. nos teÍnros da Rcsolução no

257 de 19.09.'18 do CONFEA, sob pena de não receber o pagamento da reÍblida rnedição.

PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo atraso de pagamento de Íàtura não sendo provocado pela

CONTRATADA, a mesma será corrigida mouetariamente de acordo corn a r'ariação do IGPM, ou

outro índice que venha a substituí-lo. no periodo compleenclido entre a data do rencirnento e a do

seu efetivo pagamento, de acordo com a legislação específica.
PARÁGRAFO QUINTO: Em caso da CONTRATADA não cLIIp[ir qualquer disposição

contratual. e se o fato for devidamente comprovado. os pagarnentos devidos ficarâo retidos até a

solução da pendência, sem prejuízo de quaisquer rnedidas punitivas presentes neste contrato.

CLÁUSULA QUARTÀ _ DAS ALTIRAÇÔES CONTRATUAIS: Nenhunla a|teTação ou

modificação da(s) obra(s) contratada(s) poderá ser efetuada pela CONTRA IÂDA.
PARÁGRAFO PRIMf,IRO: A Administração, entretanÍo. poderá auto|izar as rnodificaçôes

tecnicas recomendáveis- desde que corespondanr a um dos seguintes itens:

a) Acréscimo ou redução de quantidade de qualquer sen'iço prer isto no e(,ntrlto:
b) Supressão de qualquer item de serriçol
c) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie. nào prevista no contrato. indispensáveis a

conclusão da(s) obra(s) contratada(s). respeitando os limites estabeleciclos na lei peltinentc. e com
preços negociados entre as partes.

PARÁGRÂFO Sf,GUNDO: As alterações ou modiÍicaçôes necessárias e indispensár'eis à perfeita
execução da(s) obra(s) deverão ser definidas c autorizadas pela Adnrinistraçào. em processo

devidamente instruido e fundamentado tecnicarrente. cabendo nestcs casos a lbrmalização de

Tenno Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DoS PRAZOS: O prazo para execução c conclusão da(s) obra(s) é de 05
(cinco) meses. contados a partir da Ordem Inicial de Serviços.

PARAGRA.FO PRIMEIRO: A eventual reprovaçào da(s) obra(s). em qLralqLrel fàse de execuçào.
não implicará em alterações de prazo, nenr cximirá a CONTRATADA da aplicaçào das multas
contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência deste Instrumento é c1e 365 (tlezentos c sesserra
e cinco) dias, contados a partir da data de celebração do ajLrste.
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ES'IADO DE AI-AGOAS
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SÃO LTIIS DO QT]ITT]NDI

Praça Emesto Gomes Maranhào. no55-(cl1ll1)- Sà(r [-uizdo Quilundc A[- - (.\.|'>..l tl l]-l-ll.67l (t0Í)l-l(l

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo conÍratual poderá ser prorrogado nas seguintes hiptiteses:

a) Acréscimo de obra(s) devidamente aulorizado pela Adrninistração:

b) Superveniência de fato imprevisível. alheio à vontade das panes. que aÍ'ete as condições de

execução;
c) Interrupção da(s) obra(s). por ordem e interesse da Adnrinistraçào.
PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo interrupçào pre\ ista no itent "c" do parágraf'o anterior. o

prazo contratual ficará âutomâticamente ptorfogado pelo mesmo nítmero de dias.

PÀRAGRAFO QUINTO: Ocorrendo necessidade de prorrogação de prazo contratual. () utesmo

será procedido através de Termo Aditivo ao contrato. As alterações dc prazo deverão ser requeridas
pelo menos 30 (trinta) dias anteriores ao termino do contrato.

CLÁUSULA Sf,XTA - DA GARANTIA: E condiçào indispensár'el para que ocorra o pagamento da

fatura referente à primeira medição, a prestaçào pela CONTRAI ADA. tla garantia de execuçào

correspondente a lozo (um por cento) do ralor global do contralr'.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor prestado em garantia responderii pelo inadimplemento das

condições contratuâis, pela não conclusão ou conclusão incompleta do ohieto e pelas eventuais

rnultas aplicadas dependentes de outras cominações legais.

PARÁGRAFO Sf,GUNDO: A garantia poderá ser el'etuada enr qualqueT das nrodalrdades

previstas na Lei no 8.666193.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A gârantia de execução ou seu saldo serlr d$'olr ido ate 30 (n inta)

dias após a aceitação definitiva do objeto contratado.
CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: SãO dC iNtC A

responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas à pessoal. as dc naturcza Í'iscal. os encargos

trabalhistas, previdenciários e comerciais. corno tarnbérn cLurprir a legislaçiio rieente no que diz
respeito à segurança, higiene e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: COMPCIC AiNdA A CONTRATADA:
I- Manter, durante a execução do contrato. as mesmas características e condiçôcs de habilitaçào

apresentadas durante o processo licitatório. pafticularmerte às refêrentes aos responsáveis tecnicos

indicados:
II- Manter durante todo o período de execução do contrato situação regtrlar da empresa e dos

proÍissionais envolvidos nos trabalhos perante o CREA/Al-:
lll- Promover a anotação. registro. aplovação. licenças. matrícula da ohra no INSS e outras

exigências dos órgãos competentes corn relação ao Pr()icto Executivo e aos serviços. inclLrsire

responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes:
IV- Executar os serviços sob a responsabilidade tecnica do(s) proÍissiona l( is) detentor'(es) do(s)

atestado(s) apresentado(s) para habilitação da empresa na licitaçào:
V- Ter representante no local da(s) obra(s). Arquitcto ou Engenheiro residenle. conr lôrmaçào

profissional devidamente comprovada. que assulna perante a liscalizaçào do contrato a

responsâbilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessárial

Vl- Submeter à prévia aprovação do Fiscal do ConÍrato. com antecedência ntíninra de cinco dias do

início do item a executar, a indicação da empresa que pretenda subconlratar. corn a comprolaçào
da sua regularidade fiscal, e no caso de scrriços que eri-janr responsabilidaclc tecnica.
obrigatoriamente acompanhada de sua Certidão de Registro no CREA:
VII- Assumir todos os ônus, encargos sociais- trabalhistas- Íiscais e prcv idenc iár'ios concernentes à

execução de seus serviços. inclusive os resultantes de aciderrtes no trabalho e incêndios:
VIII- Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios. errrplegados. prepostos ou

subcontratados. ainda que involuntariamente. às inslalaçÕes dos predios- nrobiliários. rnáquiuas.

equipamentos e demais bens do municipio ou de propriedade de terceilos. durante a cxecLrção dos
serviços:
IX- Responder por quaisquer acidentes que possam ser rítimas sctrs enrpregados. sen'idores
públicos ou mesmo terceiros quando da execuçào da(s) obras(s p 
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X- Acatar, cumprir e fazer cumprir por parle de seus cmpregados. as disposiçÕes contidas na

legislação específica do trabalhot
XI- Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o uaterial. eqLtipanrentos e
ferramentas utilizadas na(s) obra(s). até a conclusão dos trabalhos:
XII- Fomecer, para emprego nâ execução da(s) obra(s)- somente material dc ptitneira mão e
qualidade, bem como observar, rigorosamente" as especificações tccnicas e as regulamentaçÕes

aplicáveis a cada caso, executando todos os serviços com esmero e perfeição:

XIII- Manter no local dos seruiços. conr Íãcil acesso à fiscalização" um "Diár'io de Ocorrências" ert
que as paÍes lançarão diariamente os eventos ocorridos. serr indo para dirimil dÍrvidas. quando for
o casol
XIV- Acatar as decisões e observações leitas pelo Fiscal do Contrato. quc serão Íbrmuladas por

escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada no "Diário de Ocorrências":
XV- Retirar do local dos serviços, nos termos da notificação da fiscalização- qualquer empregado
que não corresponder à conÍiança ou pefturbar a ação da fiscalizaçào:
XV[- Retirar, nos termos da notificação da Íiscalização. todo o mateÍiâl releitado. hem como
demolir e refazer imediatamente, por sua conta. tudo quc Íbr impugnado. ern razào da qualidade
dos materiais ou da mão-de-obra utilizados:
XVII- Sempre que pretender aplicar na execução dos serl iços rnaterial ou equipanrento "similar"
ao especificado, submeter ao Contratante, por intermédio do Fiscal do Contrato. a col[espondente
consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de custos. para a análise e decisão-

não servindo tal consulta parajustificar o não-cumprimento dos prazos prer istos n(.' c(rntrâtol
XVIII- Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Ternro Aditivo. os acréscimos ou

supressões no quantitativo dos materiais e serviços que sc Íizerenr necessár'ios ern razão de

alterações do Proieto Básico, em até 25oÁ do valor inicial deste contÍato:
XIX- [nstalar placa, conforme modelo exigido pela Adrninistraçào- alusiva ao responsável técnico.
a natltreza da(s) obra(s), os recursos e entidade financiadora- colocando-as em locais. benr visíveis.
deteminados pela fi scalização;
XX- Entregar ao Fiscal do Contrato. ao término dos serviços e antes do recebimento provisório. os
seguintes documentos:

a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível. dos projetos que soÍr'eram rnodiÍicações
no decorer dos trabalhos;
b) documentos de garantia e manuais completos de instruçào (instalação. maflutr:nção- operação

e outros que sejam necessários) dos equipamentos instalados:
c) os projetos atualizados com as alteraçÕes eventualmente ocorridas no decorrer dos serviços
(desenhos Como Construído - as huilt). em rneio magnético c ulra via impressa assinada pelos

respectivos responsáveis técnicos pelas execuções;
d) entregar à Cornissão de Recebimento Definitivo, antes do recebimento deÍinitivo da(s)
obra(s), Certidão Negativa de Débitosjunto ao INSS lelativa ao contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO: Caberá a CONTRATADA registral o presentc contrato no
CREA/AL a apresentar comprovante a Administração até 30 (trinta) dias após suâ assinatura e

també.m cumprir as determinações estabelecidas no Edital.
PARAGRAFO TERCEIRO: Somente será adrritida a substituição de proÍissional detentor de
atestado apresentado para habilitação da emprcsa na licitaçào, pol' outro corn erperiência
equivalente ou superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser apresentada por
escrito. fundamentada e instruída com as provas necessárias à conrprovação da situação que se

apresenta, e incluirá a indicação do novo proÍissional cont o respecti!o ace[\o técnico, e

acompanhada da baixa da ART do profissional que está sendo sLlbstituído. Para a sua etetivação, a
proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo Fiscal do ('ontraÍo
PARAGRAFO QUARTO: Salvo por caso Íbrtuito ou forya maior. a e\,enrual substituição de
profissional não poderá, em nenhuma hipótese. ser alegada como ntoti\o para a alteração de
quaisquer das condições deste contfato" particularmente dos prazos contratadol. 
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ESTADO DE AI.,AGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QUITUNDE

Praça Emcsto Comes Maranhào. no 55- Ccntro- Sào l.ui./ do Quilundc ,\1. - t.N.1'.J n'12.142.ó71,0001-10



ES'l ADO DI:. ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL I)E SÀO LUIS DO QT]ITUNI)E

Praça Ernesto Gomes Maranhào. no 55- ( eltro- Sir{) Lui./(lo Quiirrnd§r\l - ('.N.1'.lrr" ll.i.ll.67l (}0í)l-10

PARÁGRAFO QUINTO: Todos os projetos e seruiços m!'ncionados crn qLralquer docurnento que

integre o presente contrato serão executados sob responsa bilidadc direta e exclusir a tla ('ontlalada.

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADf, DO CONTRATANTE: Â Adrrinistraçào
prestará a CONTRATADA todas as infonnações.julgadas neccssárias. quando solicitada por escrito
em um prazo não superior a 8 (oito) dias consecutir os.

PARAGRÂFO PRIMEIRO: Compele. ainda. ao CON'IRÂ IANTE:
I- Proporcionar todas as facilidades pâm que a Contratada possa desenrpenhar seus serliços. dentro
das normas deste contrato:
II- Aprovar as medições em tempo hábil. conro larnbém elbtrrar o paganrento der irio. na tbrrna que

estabelece este instrumentoi
III- Prestar aos funcionários da Contratada todas as inl'trnnaçires e esclarccimcntos que

eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços:
lV- Acompanhar, fiscalizar e avaliar a erecução do contmto:
V- Notificar a Côntrâtâdâ da aceitação definitiva da(s) ohra(s). aptis a ristoria e recebinrento
definitivo:
Vl- Efetuar a devolução da garantia à Contratada aptis o recebirnento dcllnitilo: e

Vll- Aplicar as sançôes administrati\as conlraluais.
CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇAO: A(s) obra(s) ser'á(âo) Ílscalizada(s) por lécnicos do
Setor de Obras credenciados pelo Prefeito do Municipio. aos quais a CON I'RA IAI)A der er'á Íàcilitar
o pleno erercício de suas funções.
CLAUSULA DECIMA - DA ACEITAÇAO DAS OBRAS: Satist'eitas tt as as exigências. a

Administração. através de seus tecnicos. procederá ao recebintento da(s) obra(s) ntediante lermo de

Recebimento Provisório e posteriormente- aptis pronrorer totâl \istoria- plt.rcctlerá ao Recebinrenlo
Definitivo. A responsabilidade da CONTRATADA. pela qualidade e con€ção dos trabalhos. contudo,
subsistirá na forma lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA SUBCONTRATAÇÂO: A (.ONTR,\lAt)Â deveTá.

em regime de responsabilidade solitlária. suhcorltralar rricr()cnrpresa ou empresa de pequeno para

executar parcela do objeto dessa conlratâção. conÍbnne I'lano de Subcontrataçào apresentado e

aprovado previamente pela CONTRA-I'AN l'[:. cont'orrne prer islo nos itcns 7. I .6 e 7. I .7 do
instrumento côlrvocâtório.
CLÁUSULA DÉCIMA Sf,GUNDA - DAS PENALIDADES: Pela inerecução. erro ou execuçào

imperfeita. mora na execução ou qualquer outra Íbrma de inad inrplenrento contratual. a

CONTRATADA, sem prejuízo de responsabilidade civil ou criminal quc hour er. estará sqieita às

seguintes penalidades segundo a nalureza e gravidade da fàlta:
I- Advertêncial
II- Multas (que deverão ser recolhidas exclusivamente por meio da Guia de Recolhirnento do

Município. a ser preenchida de acordo coÍlt instruções Í'ornecidas pelo ('ontmtânte):

a) de 0,5o/o por dia de atraso na entrega dos sen iços. calculada sohre o \ alor lolal das etapas nào

concluídas até o término do prazo de execução. lirnitada a l0% do ntcsrno valor:
b) de l0% sobre o valor dos itens nào execLrlados. no caso de inexecLrção parcial do contrato;
c) de 2Yo sobre o valor total do Contrato. pol inÍiação a qualquer cláusula otr condição do
contrâto não especificada nas alíneas "a" e "b" deste inciso. aplicada ern doblo na reincidência:
d) de l0% sobre o valor total do CoÍrtr?to. no caso de sLra rescisão pol ato rrnilateral da
Administração, motivado por culpa da C'ontratadâ- não sc cxirttindo â mcsma das denrais
sanções cabíveis;

III- Suspensão temporária de participação enr licitação e impedirrento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a dois anosi
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistlação I'ública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que se.ia prornovida a lcabilitação perante a
autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcinrento à Adrninistração pelos prc,juízos rcsultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada coln base no inciso ântcrior./, ,\a
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ESTADO I)T'- ALA(;oAS
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QT]ITTINDE

Praça ltrnesto Gomcs Maranhão. n"55-Cenn!- Srio Luiz do QuilLrndcr^t- - (.N.1'}..1 n" 12..]12.671,0001-10

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No processo de aplicação da sançào adrninisratira e assegurado o

direito ao contraditório e à ampla defesa. facultada a delàsa prér ia da CONTRATADA no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. salvo no caso da sanção plc\ ista no inciso lV
da disposição anterior, em que o prazo para detêsa previa será de l0 (dez) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções prer.istas nos incisos I. lll e IV desta ('láusula. poderão

ser aplicadas juntamente com as do inciso ll.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Se o valor da mLrlta nâo for pago. otr

depositado, será o valor automaticâmente insclito na Dírida Atira do IVlunicipio de São Luis do

Quitunde e será cobrada administrativa e/ou jLrdicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RISCISAO: Esre conrraro poderá seI automaticamente

extinto independente de notificação judicial oLr extra.judicial. a critério da Administtaçào. sem que a

CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização. salvo o pagarnento de parte da(s) obra(s) que

esliver(em) efetivamente executada(s). ocorrendo quaisquer das seguintes hipótescs:

a) lnfringência de qualquer cláusula deste instrunento:
b) Paralisação injustificada por aÍraso superior a l5 (quinze) dias cousecutivos:

c) Em caso de fa lência/recuperação j ud ic ia I ou a instattração de irtsoh ência cir il da

CONTRATADA;
d) Se este contrato for cedido ou transÍêrido no todo ou em pane sem prer ia atttorização

escrita da Administração;
e) Por imperícia ou negligência. quando da execução da(s) obm(s). devidanrcnte cornprovada:

fl Pelo não-curnprimento de qualquer deternrinação oriunda da fiscalização e/ou nonras.
Iécnicas:

g) Pela incidência de multas que totalize l0oÁ (dez por cento) do valor contrattlal:
h) Ern caso de mútuo acordo ou conveniência da Adrninistração.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por qualquer das causas suprantenc ionatías. a CONTRA I ADA. alem das

penalidades contratuâis. responderá por perdas e danos decorentes da decisão. salr o se esta for por

conveniência da Administração ou mútuo acordo. A rescisão se processará pot ato próprio e

unilateral da Administração por sirnples apostila a este contrato. aptis a decisiur do Pret-eikr do

Município.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: Os contratantes elegenr o fàro cla Comarca deste

Município, como competente para dirimir quaisquer dú" idas ou qLtestões orittndas do prcsente

contrato, que não forem resolvidas administrativamente. corn exceção de qualtlucf outro por tnais
privilegiado que sej a.

E por estarem assim.iustos e acordes. assinanr o presente em 03 (três) r ias de igual teor e forma. na

presença das testemunhas.

São Luis do Quitundc. ll de OLrttrbro de 2010

r-
Município de S{Luis do Quituntle

Fernanda Maria Silva Car alcanli de Olivcira
Prelê ita
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ES'TADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO LTIIS DO QUITUNDE
Praça Ernesto Gomes Maranhão. n" 55- flentro- Sào L.uiz &) Quitufdc/AI. - ('.N.1'..1 n" l2 -142 671 00íll-10

C.P.F.:

Nome:
C.P.F.:
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